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LEANDRO PARANAGUÁ ALBUQUERQUE, Vereador desta augusta Casa de
Leis, no uso das suas atribuições legais que me são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Conceição da Barra e pelo Regimento Interno desta
Casa de Leis, vem mui respeitosamente a presença de V. Exª após ciência do
Douto Plenário, que se digne à Presidência desta Casa de leis, a encaminhar
ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO

,' 3ª ti"; "

-Indico a necessidade de um redutor de velocidade na Rua Linlªia Verde

próximo a peixaria de Zé António do lado da Pracinha da Vila, Bairro Vila dosPescadores. - '
JUSTIFICATIVA:

E uma área que tem uma Praça para as crianças, é um lugar de movimento de
várias famílias, uma área de comercio e tem movimentação de carros e motos
em alta velocidade, o risco de acidente é alto.
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Nestes termos

Pede e espera deferimento
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Conceição da Barra-ES, 14 de janeiro de 2021
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